
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ Nº 75 771303/0001-07

Rua Silvio Beligni, 200 – fone (0xx43) 3428-1122

PORTARIA GP Nº 360/2019

O Prefeito Municipal de Marilândia do Sul. Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em
Lei.

RESOLVE:

CONCEDER 04 (quatro) diárias para o servidor João

Alfredo Ienzura Adriano, matricula nº 15901, Professor, no valor de R$ 1.600,00

(hum mil e seiscentos reais), para cobrir despesas quando em viagem a Francisco

Beltrão - PR, nos dias 14, 15, 16 e 17 de novembro, onde estará acompanhando os

alunos que participarão 32º Jogos da Juventude do Estado do Paraná, na modalidade

Basquete masculino e feminino, saindo do Município no dia 13 de novembro de 2019

às 23:30 horas, com retorno no dia 17 de novembro de 2019, às 21:00 horas. Indo de

veículo do Município.

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Marilândia do Sul, 13

de novembro de 2019

AQUILES TAKEDA FILHO
Prefeito Municipal
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